
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 554.558 - SC (2019/0385006-2)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
REQUERENTE : VALDIR FONTANELLA 
ADVOGADOS : GILSON LANGARO DIPP  - RS005112 
   RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO  - DF025120 
   IGOR SUASSUNA LACERDA DE VASCONCELOS  - DF047398 
   LUIZA BRAGA CORDEIRO DE MIRANDA  - DF056646 
   JULIANA ANDRADE LITAIFF  - DF044123 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

  

DECISÃO

Trata-se de pedido de desistência apresentado pela defesa de VALDIR 

FONTANELLA, por meio da petição n. 00163284/2020, informando que o ato coator 

combatido já não vigora. 

Esclarece que "o Tribunal de Justiça de Santa Catarina, ao julgar o 

agravo interno n° 0002509-94.2019.8.24.000/50000, decidiu, por unanimidade, 

'revogar as medidas de suspensão do exercício da função e proibição de acesso e 

frequência à Prefeitura Municipal' aplicada ao paciente" (e-STJ fl. 1.896).

Dessarte, homologo o pedido de desistência formulado pela defesa, 

nos termos do art. 34, IX, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 23 de março de 2020.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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